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O alcance do objeto do contrato de gestão será avaliado por meio de reuniões da comissão de avaliação -
CA, que serão realizadas na periodicidade definida no Cronograma de Avaliações do item 6.1 do Anexo II –
Programa de Trabalho, deste contrato de gestão. Competirá à comissão de avaliação:

a ) Avaliar os resultados atingidos na execução do contrato de gestão, de acordo com informações
apresentadas pela comissão de monitoramento, e fazer recomendações para o sucesso dos produtos
e indicadores;

b) Analisar o relatório de monitoramento apresentado pela comissão de monitoramento;
c) Solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias com a finalidade de obter informações adicionais

que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;
d) Solicitar ao OEP ou à OS, esclarecimentos que se fizerem necessários para subsidiar sua avaliação;
e ) Cumprir o Cronograma de Avaliações previsto no Anexo II Programa de Trabalho, item 6.1, deste

Instrumento;
f ) Calcular o desempenho de cada indicador e produto, observando o disposto neste Anexo III –

Sistemática de avaliação do contrato de gestão, parte integrante deste Instrumento, para a execução
de suas atividades.

g) Emitir relatório conclusivo sobre os resultados obtidos no período avaliatório demonstrando o que foi
realizado até o momento, o indicativo de alcance do nível de desempenho acordado, os pontos
problemáticos e proposições para o alcance das metas pactuadas, além de demonstrar a nota obtida
e registrar as recomendações para o próximo período, conforme modelo disponibilizado pela Seplag;

 
Todos os repasses, à exceção do primeiro, serão precedidos de uma reunião da comissão de avaliação.

Nota referente ao alcance dos resultados do Quadro de Indicadores:
 
Ao final de cada período avaliatório, os indicadores serão avaliados a partir das informações de execução do
contrato de gestão apresentadas no relatório gerencial de resultados. O resultado do indicador é calculado
conforme Fórmula de Cálculo pactuada nos seus atributos. A partir desse valor, para cada indicador será
aplicada a regra de Cálculo de Desempenho, também pactuada, gerando-se com isso uma nota de 0 (zero) a
10 (dez).
A nota do conjunto de indicadores avaliados no período será calculada pelo somatório da nota atribuída para
cada indicador multiplicada pelo peso percentual respectivo, dividido pelo somatório dos pesos dos
indicadores, conforme fórmula a seguir:
 

Fórmula 1 (F1) : Σ (nota de cada indicador x peso percentual respectivo) / Σ (pesos dos
indicadores do referido período avaliatório)
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Se na data da reunião de avaliação verificar-se que o cumprimento do indicador se deu fora do período
avaliatório, ou seja, tiver havido um atraso no cumprimento da meta, a nota obtida em cada um desses
indicadores será multiplicada por um fator de atraso calculado conforme abaixo:

Fator de atraso: (30 – Nº de dias corridos de atraso) / 30
 

Nota referente ao alcance dos resultados do Quadro de Produtos:
 

Ao final de cada período avaliatório, os produtos serão avaliados a partir das informações de execução do
contrato de gestão apresentadas no relatório gerencial de resultados. Para cada produto será atribuída uma
nota de 0 (zero) a 10 (dez), de acordo com o quadro abaixo:

Produto Nota atribuída
Produto entregue no prazo 10

Produto entregue com atraso (30 – Nº de dias corridos de atraso) / 3
Produto não entregue Zero

A nota do conjunto de produtos avaliados no período será calculada pelo somatório da nota atribuída para
cada produto multiplicada pelo peso percentual respectivo, dividido pelo somatório dos pesos dos produtos,
conforme fórmula a seguir:

Fórmula 2 (F2): Σ (nota de cada produto x peso percentual respectivo) / Σ (pesos dos produtos
do referido período avaliatório)

 
Nota global
 
A nota global do contrato de gestão no período avaliatório em questão será calculada pela ponderação das
notas do Quadro de Indicadores e do Quadro de Produtos, de acordo com o respectivo percentual
estabelecido no Quadro de Pesos para Avaliação, definido no Anexo II do Anexo IV – Programa de Trabalho,
item 6.2, conforme fórmula a seguir:

Fórmula 3 (F3): (Resultado de F1 x Peso Percentual para Indicadores + Resultado da F2 x Peso
Percentual para os Produtos) / 100%

O resultado obtido é, então, enquadrado da seguinte forma:
Pontuação Final Conceito

10,00 Excelente
De 9,99 a 9,00 Muito Bom
De 8,00 a 8,99 Bom
De 6,00 a 7,99 Regular
Abaixo de 6,00 Insatisfatório

 
Excepcionalidades
 
Para que a regra da avaliação de cumprimento de meta de indicadores e produtos com atraso seja utilizada,
a comissão de monitoramento deverá apresentar documento que comprove a realização da meta ou entrega
do produto com atraso no dia da reunião da comissão de avaliação.
As decisões da comissão de avaliação serão tomadas por votação entre os membros presentes,
prevalecendo a regra de maioria simples dos votos, ficando o voto de desempate reservado ao supervisor do
contrato de gestão.
A comissão de avaliação somente poderá se utilizar do expediente da desconsideração de indicadores ou
produtos, expurgando-os da nota global do contrato de gestão no período avaliatório, em situações
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excepcionais e devidamente justificadas.
 
Consideração
 
Caso a comissão de avaliação constate alguma irregularidade, ela poderá sugerir a rescisão do contrato de
gestão, justificando seu posicionamento, ainda que a nota atribuída à parceria seja igual ou superior a 06
(seis). A decisão conclusiva quanto à rescisão ou não do contrato de gestão caberá ao dirigente máximo do
OEP, respeitadas as disposições previstas na legislação que regulamenta os contratos de gestão.

Documento assinado eletronicamente por Paula Pereira Souza, Analista, em 01/10/2025, às 11:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fabrizia Rezende Araujo, Gerente, em 01/10/2025, às
12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 123860895 e
o código CRC B43EFBAC.

Referência: Processo nº 2240.01.0004561/2025-48 SEI nº 123860895
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